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Ministério da Educação

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2020 - UASG 150002

Nº Processo: 23000017142202063.
DISPENSA Nº 22/2020. Contratante: MINISTERIO DA EDUCACAO -.CNPJ Contratado:
12052481000168. Contratado : MODERNA CONSULTORIA E PROJETOS EM-TRANSPORTE
VERTICAL L. Objeto: Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para elaboração
de planilhas de preço de peças e equipqmentos, ferramentas e acessórios; de planilhas de
preços de mão de obra fixas mensais; e dos cadernos das especificações técnicas
correspondentes . Fundamento Legal: Lei n. 8666/1993 . Vigência: 10/12/2020 a
09/04/2021. Valor Total: R$15.000,00. Fonte: 8144000000 - 2020NE800804. Data de
Assinatura: 10/12/2020.

(SICON - 11/12/2020) 150002-00001-2020NE800001

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2020 - UASG 150002

Nº Processo: 23000014875202046 . Objeto: Contratação de produtos e serviços por meio
de Pacote de Serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT mediante
adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços
específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos
Correios por meio dos canais de atendimento disponibilizados. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso VIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Serviço prestado por órgão ou entidade que integre a Administração Pública criado para
esse fim específico. Declaração de Dispensa em 11/12/2020. MIGUEL AUGUSTO
RODRIGUES. Coordenador-geral de Licitações e Contratos. Ratificação em 11/12/2020.
RICARDO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA. Subsecretário de Assuntos Administrativos. Valor
Global: R$ 300.000,00. CNPJ CONTRATADA : 34.028.316/0007-07 EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS.

(SIDEC - 11/12/2020) 150002-00001-2020NE800001

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº 23078.507129/2020-06.
Empresa CLICK SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÃO DE OBRA LTDA - EPP. CNPJ:
09.526.473/0001-00.

O Coordenador-Geral de Licitações e Contratos, no uso das suas atribuições,
diante da tentativa frustrada de citar a empresa supramencionada e tendo em vista o
disposto no artigo 87, §3º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, promove pelo presente
a sua citação para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação deste,
apresentar defesa acerca da intenção de aplicar-lhe penalidade de Declaração de
Inidoneidade para Licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista na alínea "d",
Cláusula Décima Segunda dos Contratos 192/2014 e 28/2015 celebrados com a
Universidade Federal do Rio Grande do Sul-UFRGS, considerando o disposto no relatório da
Divisão de Conformidade Normativa da UFRGS (SEI 2192734 às fls. 36/37). Processo com
vistas franqueadas à citada.

MIGUEL AUGUSTO RODRIGUES

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020 - UASG 152005

Nº Processo: 23121000594202030. Objeto: Contratação de serviços de empresa
especializada para prestação dos serviços de sustentação do ambiente de Segurança da
Informação por um período de 36 (trinta e seis) meses, incluindo a renovação de
licenciamento e garantia do equipamento, suporte técnico onsite, monitoramento e
gerenciamento centralizado da plataforma de segurança de Firewall, conforme
especificações constantes em edital.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 14/12/2020 das
10h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Rua Das Laranjeiras 232, Laranjeiras - Rio
de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/152005-5-00026-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 14/12/2020 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 24/12/2020 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

OSEAS COSTA OLIVEIRA NETO
Assistente em Administração

(SIASGnet - 11/12/2020) 152005-00001-2020NE800004

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
EDITAL Nº 66, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020

PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI
PROCESSO SELETIVO - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2021

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 2º do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005, e tendo em vista o disposto
na Portaria Normativa MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015, torna público o cronograma e
demais procedimentos relativos ao processo seletivo do Programa Universidade para
Todos - Prouni referente ao primeiro semestre de 2021.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições para o processo seletivo do Programa Universidade para

Todos - Prouni referente ao primeiro semestre de 2021 serão efetuadas em uma única
etapa, exclusivamente pela internet, por meio da página do Prouni, no endereço
eletrônico http://siteprouni.mec.gov.br, no período de 12 de janeiro de 2021 até as 23
horas e 59 minutos de 15 de janeiro de 2021, observado o horário oficial de Brasília -
D F.

1.2. Somente poderá se inscrever no processo seletivo do Prouni o CANDIDATO
brasileiro não portador de diploma de curso superior que tenha participado do Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem referente à edição de 2019, observado o disposto no
art. 8º da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2015, e que atenda a pelo
menos uma das condições a seguir:

I - tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública;
II - tenha cursado o ensino médio completo em instituição privada, na condição

de bolsista integral da respectiva instituição;
III - tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e

parcialmente em instituição privada, na condição de bolsista integral da respectiva
instituição;

IV - seja pessoa com deficiência;
V - seja professor da rede pública de ensino, no efetivo exercício do magistério

da educação básica e integrando o quadro de pessoal permanente da instituição pública,
conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005.

1.3. A inscrição no processo seletivo do Prouni condiciona-se ao cumprimento
dos requisitos de renda estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, podendo o CANDIDATO se inscrever às bolsas:

I - integrais, no caso em que a renda familiar bruta mensal per capita não
exceda o valor de 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo; ou

II - parciais, no caso em que a renda familiar bruta mensal per capita não
exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.

1.3.1. Os limites de renda de que trata o subitem 1.3 deste Edital não se
aplicam aos CANDIDATOS referidos no inciso V do art. 3º da Portaria Normativa MEC nº 1,
de 2015, no caso especificado em seu respectivo parágrafo único.

1.4. Para efetuar sua inscrição, o CANDIDATO deverá, obrigatoriamente:
I - efetuar seu cadastro no "Login Único" do governo federal e criar uma conta

gov.br, meio de acesso digital do usuário aos serviços públicos digitais, caso seja o seu
primeiro acesso nessa plataforma de acesso digital, ou inserir o seu número de Cadastro
de Pessoa Física (CPF) e senha, caso já possua uma conta gov.br.

II - informar endereço de e-mail e número de telefone válidos, aos quais o
Ministério da Educação poderá, a seu critério, enviar comunicados periódicos referentes
aos prazos e resultados do processo seletivo do Prouni, e demais informações julgadas
pertinentes;

III - preencher dados cadastrais próprios e referentes ao grupo familiar;
IV - selecionar, em ordem de preferência, até 2 (duas) opções de instituição,

local de oferta, curso, turno, tipo de bolsa e modalidade de concorrência dentre as
disponíveis conforme sua renda familiar bruta mensal per capita e a adequação aos
critérios referidos nos artigos 3º e 6º da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2015.

1.5. A inscrição do CANDIDATO no processo seletivo do Prouni implicará a
concordância expressa e irretratável com o disposto na Portaria Normativa MEC nº 1, de
2015, no Termo de Adesão da instituição de educação superior - IES para a qual o
CANDIDATO se inscreveu no Prouni, neste Edital, bem como nos editais das instituições
para as quais tenha se inscrito.

2. DAS CHAMADAS
2.1. O processo seletivo do Prouni será constituído de 2 (duas) chamadas

sucessivas.
3. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
3.1. Os resultados com a lista dos CANDIDATOS pré-selecionados, nos termos

do art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2015, estarão disponíveis na página do
Prouni na internet, no endereço eletrônico http://siteprouni.mec.gov.br, nas seguintes
datas:

Primeira chamada: 19 de janeiro de 2021.
Segunda chamada: 1º de fevereiro de 2021.
3.2. O CANDIDATO poderá consultar o resultado das chamadas na página

eletrônica do Prouni na internet, referida no subitem 3.1, e nas instituições para as quais
efetuou sua inscrição.

4. DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E EVENTUAL PROCESSO SELETIVO
PRÓPRIO DAS INSTITUIÇÕES

4.1. O CANDIDATO pré-selecionado deverá proceder à entrega da
documentação pertinente na IES para a qual foi pré-selecionado, para o fim de
comprovação das informações prestadas em sua inscrição e eventual participação em
processo seletivo próprio da instituição, quando for o caso, nas seguintes datas:

Primeira chamada: de 19 a 27 de janeiro de 2021.
Segunda chamada: de 1º a 9 de fevereiro de 2021.
4.1.1. A entrega da documentação de que trata o subitem 4.1. poderá ser

realizada por comparecimento à respectiva IES ou por meio de encaminhamento virtual.
4.2. A instituição deverá disponibilizar em suas páginas eletrônicas na internet

campo específico para o encaminhamento virtual da documentação do CANDIDATO, nos
termos do subitem 4.1.1., observadas as demais regras constantes deste item 4.

4.2.1. Em caso de impossibilidade de disponibilização de acesso para
encaminhamento virtual da documentação de que trata este item 4, a instituição deverá
disponibilizar seus colaboradores para que recebam a documentação fisicamente nos
locais de oferta em que houver CANDIDATOS pré-selecionados, nos horários de
funcionamento regulares da instituição.

4.3. Ao receber a documentação do CANDIDATO pré-selecionado por meio
físico ou digital, nos termos deste item 4, a instituição deverá emitir documento de
comprovação de entrega da documentação, nos termos do Anexo I da Portaria Normativa
MEC nº 1, de 2015, e entregá-lo ao CANDIDATO de acordo com o meio utilizado para o
seu recebimento.

4.4. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO a observância:
I - do local, data, horário de atendimento, meio eletrônico para envio de

documentação, se for o caso, e demais procedimentos estabelecidos pela IES para a
aferição das informações; e

II - do local, data e horário de aplicação de processo seletivo próprio pela IES ,
se for o caso.

5. DO REGISTRO NO SISPROUNI E DA EMISSÃO DOS TERMOS PELAS
I N S T I T U I ÇÕ ES

5.1. O registro da aprovação ou reprovação dos CANDIDATOS no Sistema
Informatizado do Prouni - Sisprouni e a emissão dos respectivos Termos de Concessão de
Bolsa ou Termos de Reprovação pelas IES deverão ser realizados nas seguintes datas:

Primeira chamada: de 19 a 29 de janeiro de 2021.
Segunda chamada: de 1º a 11 de fevereiro de 2021.
5.2. O Sisprouni ficará disponível para lançamento, pelas IES, do registro da

aprovação ou da reprovação dos CANDIDATOS até as 23 horas e 59 minutos do último dia
de cada chamada, observado o horário oficial de Brasília - DF.

6. DA LISTA DE ESPERA DO PROUNI
6.1. Para participar da lista de espera do Prouni, o CANDIDATO deverá

manifestar seu interesse por meio da página do Prouni na internet, no endereço eletrônico
http://siteprouni.mec.gov.br, no período de 18 a 19 de fevereiro de 2021.

6.2. A lista de espera estará disponível no Sisprouni para consulta pelas IES no
dia 22 de fevereiro de 2021.

6.3. Os CANDIDATOS que tenham manifestado interesse em participar da lista
de espera do Prouni deverão comparecer às IES e entregar a documentação pertinente ou
encaminhá-la por meio virtual para comprovação das informações prestadas na inscrição
e participação em eventual processo seletivo próprio da instituição, quando for o caso, no
período de 22 a 25 de fevereiro de 2021.

6.3.1. A entrega da documentação pelos CANDIDATOS que manifestaram o
interesse em constar da lista de espera deverá observar o disposto no Item 4 deste Edital,
quando for o caso.

6.4. O registro no Sisprouni da aprovação ou reprovação do CANDIDATO pré-
selecionado em lista de espera do Prouni e a emissão do respectivo Termo de Concessão
de Bolsa ou Termo de Reprovação deverão ser realizados pelas IES no período de 26 de
fevereiro de 2021 a 5 de março de 2021.

6.4.1. O processo de aferição das informações dos CANDIDATOS que tenham
manifestado interesse em participar da lista de espera do Prouni observará a ordem de
classificação, conforme o disposto no caput do art. 23 da Portaria Normativa MEC nº 1, de
2015, e a existência de bolsas disponíveis.

6.5. É de exclusiva responsabilidade da IES divulgar a lista de espera do Prouni
a todo o corpo discente, inclusive mediante afixação em locais de grande circulação de
CANDIDATOS e em suas páginas eletrônicas na internet.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. As bolsas remanescentes, compreendidas como aquelas eventualmente

não ocupadas no decorrer do processo seletivo regular do Prouni, nos termos do
parágrafo único do art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 6, de 26 de fevereiro de 2014,
poderão ser ofertadas em processo específico para ocupação das referidas bolsas
remanescentes, e observarão, por curso/turno/local de oferta/IES, a ordem de classificação
de acordo com as notas obtidas pelos estudantes que tenham participado do Enem a
partir da edição de 2010.

7.1.1. Na ocorrência do processo de ocupação das bolsas remanescentes de
que trata o subitem 7.1, os procedimentos e prazos serão disciplinados em Edital próprio
da SESu.

7.2. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO a observância dos:
I - prazos estabelecidos no presente Edital, bem como o acompanhamento de

eventuais alterações por meio da página do Prouni na internet, no endereço eletrônico
http://siteprouni.mec.gov.br ou pela Central de Atendimento do MEC (0800 616161);

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
recepcao
Realce
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II - os requisitos e os documentos exigidos para a comprovação das
informações prestadas na inscrição, nos termos da Portaria Normativa MEC nº 1, de
2015.

7.3. Eventuais comunicados do Ministério da Educação acerca do processo
seletivo do Prouni têm caráter meramente complementar, não afastando a
responsabilidade do CANDIDATO de se manter informado acerca dos prazos e
procedimentos referidos no subitem 7.1.

7.4. O Ministério da Educação não se responsabilizará por:
I - inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica

de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação,
por procedimento indevido, bem como por outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados, sendo de responsabilidade do CANDIDATO acompanhar a situação
de sua inscrição; e

II - inscrição via internet realizada ou alterada por terceiros por meio da coleta
de informações do CANDIDATO mediante engenharia social ou informações publicadas em
sites que não sejam do MEC.

7.4.1. Nos termos do inciso II do subitem 7.3., compete exclusivamente ao
CANDIDATO a responsabilidade pela guarda e sigilo de sua senha para inscrição e
participação no processo seletivo de que trata este Edital.

7.4.1.1 O CANDIDATO não deverá compartilhar sua senha e dados cadastrais
com outras pessoas ou realizar qualquer outra ação que possa comprometer a segurança
de sua inscrição.

7.5. A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação
inidônea pelo CANDIDATO, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe
assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o encerramento da bolsa de estudo
do Prouni, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.

7.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
DE MINAS GERAIS

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2020

Às 10h10min do dia 11/12/2020, remotamente, reuniram-se os membros da Comissão
Permanente de Licitação (CPL) para a divulgação do resultado desta Concorrência. Foi feita
a leitura da Nota Jurídica Nº99/2020-PF, que apresenta a análise da Procuradoria Federal
do CEFET-MG a respeito da consulta feita pela CPL na sessão pública anterior. Diante da
desistência da licitante em manter a oferta apresentada, a CPL pediu à Procuradoria que
avaliasse a possibilidade de desclassificação da empresa com posterior abertura deprazo
para apresentação de nova proposta, com base no art. 48, parágrafo 3º, da lei 8666/93 e
no item 10.11 do edital. Em resposta, a unidadeafirmou que é faculdade da administração
reabrir o prazo, conforme acórdãos 1849/2011-Plenário; 429/2013-Plenário, e 3520/2013,
segunda câmara do TCU. Afirma, ainda, que a questão se resume ao juízo da conveniência
e oportunidade da decisão administrativa em reaproveitar o certame. Diante do exposto,
a CPL decidiu desclassificar a licitante MF ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 97.519.640/0001-44,
por retirar a proposta de preço apresentada e conceder oito dias úteis para que a licitante
apresente nova proposta até o dia 28/12/2020, às 10h00min, nos termos previstos
noedital. A entrega de novo envelope poderá ocorrer a qualquer tempo até a data limite
prevista nesta Ata. A licitante será citada através do DOU. A reunião foi encerrada às
10h58min.

PAULO HENRIQUE MAURO DOS SANTOS
Presidente da CPL

(SIDEC - 11/12/2020) 153015-15245-2020NE800001

EDITAL Nº 28/2020
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais,
CEFET-MG, autarquia de regime especial, vinculada ao Ministério da Educação, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado destinado a
selecionar candidatos, visando a contratação de professor por tempo determinado, para o
CEFET-MG, na Unidade de Timóteo, nos termos do Edital nº 28 de 20 de fevereiro de 2020,
nas disciplinas relacionadas a seguir:

DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL (Redes de
Computadores) - Classificados: 1º - Geordan Caldeira de Souza - 2º - Thiago de Medeiros
Gualberto.

Homologo o resultado final do Processo Seletivo Simplificado de Professor,
conforme o Edital nº 28 de 20/02/2020

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

EDITAL Nº 86/2020
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais,
CEFET-MG, autarquia de regime especial, vinculada ao Ministério da Educação, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado destinado a
selecionar candidatos, visando a contratação de professor por tempo determinado, para o
CEFET-MG, nas Unidades de Belo Horizonte, nos termos do Edital nº 86 de 13 de
novembro de 2020, nas disciplinas relacionadas a seguir:

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL (Gestão Ambiental;
Gestão da Qualidade do Ar) - Classificadas: 1ª - Amanda Noronha Moreira de Carvalho; 2ª
- Suélen Mara Gonçalves; 3ª - Raquel Annoni Martins.

Homologo o resultado final do Processo Seletivo Simplificado de Professor,
conforme o Edital nº 86, de 13/11/2020.

FLÁVIO ANTÔNIO DOS SANTOS

COLÉGIO PEDRO II
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2020 - UASG 153167

Nº Processo: 23783000234202044.
PREGÃO SRP Nº 2/2020. Contratante: COLEGIO PEDRO II -.CNPJ Contratado:
11033129000112. Contratado : ENGEPARK OBRAS E SERVICOS LTDA -.Objeto:
Contratação de serviços continuados de operação,manutenção predial
preventiva,corretiva e preditiva com fornecimento de peças,materiais de
consumo e insumos de mão de obra,bem como a realização de serviços
eventuais diversos nos sistemas,equipamentos e instalações prediais utilizados
pelos diversos campi do Colégio Pedro II e em quaisquer novas instalações que
venham a ser ocupadas por esta autarquia no Rio de Janeiro, conforme
condições,quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993; Lei nº 10.520/2002; Decreto nº
7.983/2013; Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017. Vigência: 10/12/2020 a
10/12/2021. Valor Total: R$74.842,82. Fonte: 8100000000 - 2020NE800121.
Data de Assinatura: 10/12/2020.

(SICON - 11/12/2020) 153167-15201-2020NE111111

CAMPUS ENGENHO NOVO II
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 155636

Número do Contrato: 3/2019.
Nº Processo: 23783000178201912.
PREGÃO SRP Nº 1/2019. Contratante: COLEGIO PEDRO II -.CNPJ Contratado:
18329618000165. Contratado : HSBS TRANSPORTE E TURISMO LTDA -.Objeto: Prorrogação
do Contrato n° 03/2019 firmado entre o Colégio Pedro II - Campus Engenho Novo II e a
empresa HSBS Transporte e Turismo Ltda. Dados orçamentários: Fonte 8100, Programa de
Trabalho 12.368.2080.20RI0033, PI F0RIB01TPN, Elemento de Despesa 339033. Prazo de
prorrogação: 12 (doze) meses, de 02/12/2020 a 02/12/2021 Valor do aditivo: R$
146.657,48. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520/2, Decreto 7.892/13, Decreto
9.507/18 e IN 05/2017-SEGES/MPDG . Vigência: 02/12/2020 a 02/12/2021. Valor Total:
R$14.657,48. Fonte: 8100000000 - 2020NE800039. Data de Assinatura: 02/12/2020.

(SICON - 11/12/2020) 155636-15201-2020NE800000

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

Espécie: Sexto Termo Aditivo ao Convênio nº 807225/2014. Processo nº
23400.000028/2014-43.
Partícipes: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE, CNPJ/MF nº
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a UNIVERSIDA D E
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (UNICENTRO) - PR, CNPJ nº 77.902.914/0001-72.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução e do prazo de vigência e alteração do
cronograma de desembolso do Convênio nº 807225/2014, com base no art. 57, §1°, II, da
Lei 8.666/1993.
Vigência: 365 dias, de 01/01/2021 a 31/12/2021.
Data e Assinaturas: 10/12/2020 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais, CPF nº 041.080.851-24 e FÁBIO HERNANDES - Reitor,
CPF nº 250.206.138-51.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 208/2020 - UASG 153173

Nº Processo: 23034033205201906 . Objeto: Aquisição de obras literárias, destinadas aos
estudantes e professores dos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) das escolas
da educação básica pública, das redes federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal,
no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD Literário 2020.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de
Inexigibilidade em 10/12/2020. GARIGHAM AMARANTE PINTO. Diretor de Ações
Educacionais. Ratificação em 11/12/2020. MARCELO LOPES DA PONTE. Presidente do Fnde.
Valor Global: R$ 811.174,13. CNPJ CONTRATADA : 15.694.114/0001-56 EDITORA RODOPIO
LTDA ..

(SIDEC - 11/12/2020) 153173-15253-2020NE800001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 209/2020 - UASG 153173

Nº Processo: 23034033208201931 . Objeto: Aquisição de obras literárias, destinadas aos
estudantes e professores dos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) das escolas
da educação básica pública, das redes federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal,
no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD Literário 2020.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de
Inexigibilidade em 10/12/2020. GARIGHAM AMARANTE PINTO. Diretor de Ações
Educacionais. Ratificação em 10/12/2020. MARCELO LOPES DA PONTE. Presidente do Fnde.
Valor Global: R$ 9.421.810,27. CNPJ CONTRATADA : 55.789.390/0001-12 EDITORA
SCHWARCZ S.A..

(SIDEC - 11/12/2020) 153173-15253-2020NE800001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 230/2020 - UASG 153173

Nº Processo: 23034033240201917 . Objeto: Aquisição de obras literárias, destinadas aos
estudantes e professores dos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) das escolas
da educação básica pública, das redes federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal,
no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD Literário 2020.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de
Inexigibilidade em 10/12/2020. GARIGHAM AMARANTE PINTO. Diretor de Ações
Educacionais. Ratificação em 10/12/2020. MARCELO LOPES DA PONTE. Presidente do Fnde.
Valor Global: R$ 456.839,12. CNPJ CONTRATADA : 29.779.071/0001-16 FLORESCER
LIVRARIA E EDITORA LTDA.

(SIDEC - 11/12/2020) 153173-15253-2020NE800001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 231/2020 - UASG 153173

Nº Processo: 23034033241201961 . Objeto: Aquisição de obras literárias, destinadas aos
estudantes e professores dos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) das escolas
da educação básica pública, das redes federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal,
no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD Literário 2020.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de
Inexigibilidade em 10/12/2020. GARIGHAM AMARANTE PINTO. Diretor de Ações
Educacionais. Ratificação em 10/12/2020. MARCELO LOPES DA PONTE. Presidente do Fnde.
Valor Global: R$ 634.434,42. CNPJ CONTRATADA : 06.326.033/0001-02 FOLIA DELETRAS
EDITORA E SERVICOS EDITORIAIS LTDA..

(SIDEC - 11/12/2020) 153173-15253-2020NE800001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 232/2020 - UASG 153173

Nº Processo: 23034033242201914 . Objeto: Aquisição de obras literárias, destinadas aos
estudantes e professores dos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) das escolas
da educação básica pública, das redes federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal,
no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD Literário 2020.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de
Inexigibilidade em 10/12/2020. GARIGHAM AMARANTE PINTO. Diretor de Ações
Educacionais. Ratificação em 10/12/2020. MARCELO LOPES DA PONTE. Presidente do Fnde.
Valor Global: R$ 664.573,53. CNPJ CONTRATADA : 33.641.663/0001-44 FUNDACAO G E T U L I O
VARGAS.

(SIDEC - 11/12/2020) 153173-15253-2020NE800001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 233/2020 - UASG 153173

Nº Processo: 23034033243201951 . Objeto: Aquisição de obras literárias, destinadas aos
estudantes e professores dos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) das escolas
da educação básica pública, das redes federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal,
no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD Literário 2020.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

